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INDICAÇÃO Nº. 070/2021 

 

Senhor Presidente, 

Caros Colegas Vereadores, 

Apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 188, do 

Regimento Interno, a presente indicação, para que após lida em Plenário, seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, SUGERINDO QUE SEJA 

IMPLEMENTADA A LEI QUE CRIOU A ZONA AZUL NO MUNICÍPIO, LEI N.º 

2.861/2019. 

Em 06 de agosto do ano de 2019 foi sancionada a Lei Municipal n.º 

2.861 que autoriza o Pode Executivo Municipal a estabelecer e regulamentar a 

criação e implantação de estacionamento rotativo pago, também conhecido 

como Zona Azul. 

Contudo, se passaram quase dois anos e a Zona Azul ainda não foi 

implantada. 

Destaca-se que se trata de atendimento à reivindicações da 

população, posto que a Zona Azul tem como objetivo melhorar a rotatividade 

de veículos estacionados nas vias públicas, de forma organizada, 

principalmente, na área comercial de nossa cidade, contribuindo para a 

circulação dos motoristas, otimizando assim os espaços destinados ao 

estacionamento, favorecendo, as áreas comerciais ao possibilitar que demais 

motoristas possam se valer dos mesmos espaços. 

Ante o exposto, apresenta-se ao Senhor Prefeito Municipal nossa 

indicação de que a Zona Azul seja implementada o mais rápido possível. 

 

Câmara Municipal de Ouro Fino, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

José Agostinho Muroni 

Vereador (MDB) 

Câmara Municipal de Ouro Fino/MG 
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